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Ao Excelentíssimo Senhor
Cristiano Coller
Presidente
Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo

Novo Hamburgo, 21 de julho de 2025

Assunto: Resposta ao Requerimento n° 90112025 - Protocolo n° 104950/2025

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Requerimento em
epígrafe, de autoria da Vereadora Deza Guerreiro, encaminhar, em anexo, Ofício n° 3437-
SMS//BRP, expedido pela Secretaria Municipal de Saúde.

Informamos, ainda, que os portadores do Cartão de Prioridade do Fibromiálgico
recebem o cartão Estacionamento Vaga Reservada "Credencial PCD" para utilização nas vagas
sinalizadas PCD.

Com relação ao procedimento adotado para emlssao da credencial PCD, o
requerente deve apresentar o Cartão de Prioridade do Fibromiálgico, documento de identidade e
comprovante de residência diretamente n Secretaria Municipal de Obras Públicas e
Infraestrutura. A credencial é expedida na hor

Atenciosamente
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À Senhora
Deza Guerreiro
Vereadora
Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo

Novo Hamburgo, 18 de julho de 2025

Assunto: Resposta ao Requerimento n° Sf01l2025

Senhor(a) Vereadora,

Cumprimentando-a cordialmente, em atenção ao Requerimento supracitado,
oferecemos resposta dos questionamentos realizados:

1. Sim, é de competência da Secretlria Municipal de Saúde a emissão do Cartão
de Prioridade do Fibromiálgico e tal documento ~stá disponível mediante fluxo de solicitação
devido.

2. Sim. Após recebimento do Cartão de Prioridade do Fibromiálgico, via
Secretaria de Saúde, o paciente direciona-se à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano
e solicita a Credencial do Fibromiálgico para garantir o direito à vagas preferenciais de
estacionamento.

3. O paciente deverá abrir protocolo para solicitação do Cartão de Prioridade do
Fibromiálgico, de forma presencial no térreo da Prefeitura Municipal ou virtualmente pelo
Atende.net, apresentando os documentos mencionados no Art. 4° do referido Decreto
10.802/2023. O cartão será emitido em até 7 dias úteis após solicitação.

Destacamos que todo o fluxo previsto no Decreto Municipal nO 10.802/2023 está
sendo aplicado de tal forma que está descrito, garantindo a proteção dos direitos às pessoas com
Fibromialgia.

Sigo à disposição.

Atenciosamente,

BETINA bL I\fDULA
Secretária Municipal da Saúde
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